
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1397/2025

Assunto:       Moção  Comemorativa  pelo transcurso do  Dia  da  lmaculada Conceição,  celebrado em  s de
dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro  de   Moção   Comemorativa   pelo  transcurso  do   Dia  da   lmaculada   Conceição,

celebrado em s de dezembro,

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.§P.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1398/2025

Assunto:       Moção  Comemorativa  pelo  transcurso  do  Dia  Nacional  da  Criança  com  Deficiência,  9  de
dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro  de   Moção   Comemorativa   pelo  transcurso  do   Dia   Nacional  da  Criança  com

Deficiência, 9 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1399/2025

Assunto:       Moção  Comemorativa  pelo transcurso  do  Dia  Nacional  das APAEs  (Associações  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais),  11  de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro   de   Moção   Comemorativa    pelo   transcurso   do   Dia    Nacional   das   APAEs

(Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais),  11  de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

JEA
Vereador i

AUJO
p / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1400/2025

Assunto:       Moção  Comemorativa  pelo  transcurso  do  Dia  de  Nossa  Senhora  de  Guadalupe,   12  de
dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro   de   Moção   Comemorativa   pelo   transcurso   do   Dia   de   Nossa   Senhora   de

Guadalupe,12 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1401/2025

Assunto:       Moção  de  Conscientização  pelo  transcurso  do  Dia  Nacional  da  Pessoa  com  Deficiência
Visual,13 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de  Moção de  Conscientização  pelo transcurso do  Dia  Nacional  da  Pessoa  com

Deficiência Visual,13 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BFt



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  06.00.04.01.1C  .  F]

MOçÃO N° 1402/2025

Assunto:       Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do pedreiro,13 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Pedreiro,13 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5410/2025

Assunto:       Reitera   solicitação  junto   à   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   sobre   a   possibilidade   de
substituição do abrigo instalado no ponto de ônibus localizado na Rua  lzidoro Collaço Villela,
em frente ao n° 134,  no Bairro Cidade Nova Jacarei'.

lNDICAMOS  ao  Excelenti'ssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacarei',

reiterando a solicitação encaminhada em 27/06/2025, através do Ofi'cio 769/2025-GVJA,

que sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana sobre
a possibilidade de substituição do abrigo instalado no ponto de ônibus localizado na Rua

lzidoro Collaço Villela, em frente ao n° 134,  no Bairro Cidade Nova Jacareí.

Conforme   explanado   em  junho/2025,   a   solicitação   visa   proporcionar

melhores condições de conforto,  segurança e acessibilidade aos usuários do transporte

coletivo,   especialmente   considerando   que   o   referido   local   é   ponto  de   embarque   e

desembarque  com  considerável  fluxo  de  passageiros,  inclusive  idosos  e  pessoas  com

mobilidade reduzida.

Reiteramos  que,  embora  haja  abrigo  no  local,  o  modelo  instalado  não

oferece  aos  usuários  o  mesmo  acolhimento  e  conforto  dos  modelos  de  abrigo  atuais,

inclusive,  não  há  local  para  que  o  usuário  se  assente.  Ressaltamos  que  a  presente

demanda   está   em   consonância   com   os   princípios   de   acessibilidade   e   melhoria   da

mobilidade   urbana,    previstos   na   Política   Nacional   de   Mobilidade   Urbana   (Lei   n°

12.587/2012).

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5411/2025

Assunto:       Providências  urgentes junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  substituição  das
lâmpadas que se encontram apagadas nos locais que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   URGENTES  junto   à   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana

visando  à  substituição  das  lâmpadas  que  se  encontram  apagadas  nos  locais  abaixo

especificados:

1.     Na Rua lsaías Florentino, altura do n° 152, no Parque lmperial;

2.    Na  Rua  Darcy  José  de  Faria  (antiga  Rua  6),  altura  do  n°  63,  no

Parque lmperial; e

3.    Na  Rua Vinte e Três de Setembro,  na altura do n° 34,  no Conjunto

22 de Abril.

Os    locais    apontados    estão    sem    iluminação    no    período    noturno,

comprometendo a segurança dos moradores e pedestres, que anseiam pela prestação do
serviço.

A  manutenção  da  iluminação  pública  é  essencial  para  a  segurança  da

comunidade,  pois contribui  para  prevenir furtos,  assaltos e outras ocorrências em  áreas

escuras.  Uma  iluminação  adequada  também  favorece  o  bem-estar  dos  moradores  e

visitantes,  permitindo a realização de atividades noturnas com mais tranquilidade.

Ressaltamos,  ainda,  que  a  conservação  do  sistema  de  iluminação  é

responsabilidade da Administração Municipal,  necessária para garantjr eficiêncja e evitar

falhas no serviço público. A substituição das lâmpadas apagadas é uma medida simples

e eficaz, que contribui para a valorização do espaço urbano.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREI  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5412/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de Mobilidade urbana visando à realização de estudo técnico

para viabilizar a  instalação de djspositivo  inibidor de  acesso  de  motocicletas  (tipo "chicane"
ou  limitador de  passagem) na viela  que  liga  as  ruas  Gaspar Gomes da  Costa  e Antônio de
Alvarenga,  no Bairro Cidade Nova Jacarei'.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

realização de estudo técnico para viabilizar a instalação de dispositivo inibidor de acesso

de motocicletas (tipo "chicane" ou limitador de passagem) na viela que liga as ruas Gaspar

Gomes da Costa e Antônio de Alvarenga, no Bairro Cidade Nova Jacareí.

A  referida  viela  vem  sendo  utilizada  de  forma  indevida  como  rota  de

passagem  por  motociclistas,  especialmente  em  alta  velocjdade,  o  que  compromete  a
segurança  dos  pedestres,  em  especial  crianças  e  idosos,  que  circulam  pelo  local.  Tal

situação também gera ruídos excessivos e eleva o risco de acidentes.

A instalação de inibidores físicos ou barreiras seletivas é medida adotada

com sucesso em diversos munici'pios como forma de controlar o fluxo indevido de veículos

motorizados   em   áreas   de   passagem   exclusivamente   destinadas   à   circulação   de

pedestres,  estando  em  conformidade  com  os  princípios  da  mobilidade  urbana  segura  e
acessível.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5413/2025

Assunto:       Providências junto à  secretaria de  Mobilidade urbana visando à  instalação de um  abrigo de
ônibus  com  cobertura  na  Avenida  Nurimar  Fazzolari  de  Freitas,  em  frente  ao  n°  621,  no
Parque lmperial.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

instalação de um abrigo de ônibus com cobertura na Avenida Nurimar Fazzolari de Freitas,

em frente ao n° 621, no Parque lmperial.

0  local  conta  com  ponto  de  parada  de  ônibus,  inclusive  sinalizado  com

placa.   No  local  foi  colocado  um  banco  de  madeira  que  acomoda  duas  pessoas.  A
demanda  para  instalação de ponto de ônibus com  cobertura  neste  local se justifica  pelo

fato  de  os  passageiros  atualmente ficarem  expostos  às  condições  climáticas  adversas,

como  sol  intenso  e  chuva,  gerando  desconforto,  além  de  representar  risco  à  saúde,

especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.

A   cobertura   proporcionará   um   ambiente   mais   seguro   e   confortável,

atendendo  ao  direito   básico  dos   usuários  de  transporte  coletivo,   de  aguardarem   o

transporte em condições adequadas.

Por fim,  a  solicitação visa  proporcionar melhores condições  de conforto,

segurança  e  acessibilidade  aos  usuários  do  transporte  coletivo.   Ressaltamos,  que  a

presente demanda está em  consonância com  os princípios de acessibilidade e melhoria
da   mobilidade   urbana,   previstos   na   Política   Nacional   de   Mobilidade   Urbana   (Lei   n°

12.587/2012).

Na certeza  de recebermos especial  atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5414/2025

Assunto:       Providências junto à  secretaria  de  Meio Ambiente  para  que seja  realizada vistoria  e  estudo
técnico para a siipressão da árvore situada  na  Rua Antônio de Oliveira,  altura do n° 261,  no
Bairro Cidade Nova Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Meio Ambiente para que seja

realizada vistoria e estudo técnico para a supressão da árvore situada na Rua Antônio de

Oliveira, altura do n° 261,  no Bairro Cidade Nova Jacarei'.

A  demanda  chegou  ao  nosso  gabinete  através  de  munícipe.  0  estudo

sobre a  possibilidade de supressão da espécie arbórea se mostra  necessário,  para que

seja analisado o crescimento da raiz em direção ao imóvel.

Na  certeza de recebermos especial  atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 5415/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de Governo e planejamento para que seja realizada vistoria
em todo o sistema de drenagem da Avenida Diogo Fontes, com ênfase na altura do n° 427,
no Bairro Cidade Nova Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências junto à Secretaria de Governo e Planejamento para que seja

realizada vistoria em todo o sistema de drenagem da Avenida  Diogo Fontes,  com ênfase

na altura do n° 427,  no Bairro Cidade Nova Jacarei'.

Recebemos  no  gabinete  solicitação  de  muni'cipe,  proprietário  de  imóvel

na  localidade,  que demonstrou  preocupação com o funcionamento da drenagem  da via,

especjalmente em frente ao seu imóvel, onde relatou ocorrência de retorno de água pluvial

mesmo em dias de baixa precipitação.

Segundo  o  munícipe,  tal  problema  não  existia  anteriormente,  tendo  se

iniciado após a finalização das obras de drenagem. Ele mencionou a possibilidade de que,

durante a execução da obra,  a tubulação de saída de água pluvial  de seu  imóvel tenha

sido  obstruída  pela  empresa  contratada,  o  que  poderia  estar ocasionando  o transtorno

relatado.  lnformou,  ainda,  que nas últimas chuvas o corredor lateral  de seu  imóvel ficou

tomado por água proveniente da rua.

Diante do exposto, solicitamos avaliação detalhada por parte da Diretoria

responsável  pela obra,  analisando a estrutura de drenagem existente e o funcionamento

da infraestrutura de captação e escoamento pluvial no trecho mencionado, à luz do escopo

contratual,  a  fim  de  identificar a  causa  do  retorno  de  água  pluvial  relatado  e  adotar as

medidas  necessárias  para  solucioná-lo.  Ressaltamos  que  a  adequada  manutenção  e

eficiência do sistema de drenagem são fundamentais para evitar alagamentos e garantir

o manejo sustentável das águas pluviais no município.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

AQS

Tramitado em Sessão

IEE==

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5416/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Procuradoria  Geral  do  Munici'pio,  em  face  da  empresa  privada  que
causou  danos  ao  patrimônio  público  após  tombamento  de  caminhão  sobre  a  calçada  e  o

pavimento do viário,  ocorrido em 26/11/2025,  por volta das sh,  na Rua Jerônimo Pais, altura
do n° 173,  no Jardim  Nova Esperança.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  provjdências  cabi'veis junto  à  Procuradoria  Geral  do  Município,  em face

da  empresa  privada  que  causou  danos  ao  patrimônio  público  após  tombamento  de

caminhão sobre a calçada e o pavimento do viário, ocorrido em 26/11/2025,  por volta das

sh, na Rua Jerônimo Pais, altura do n° 173, no Jardim Nova Esperança.

0  incidente  não  fez  vi'timas,  mas  causou  danos,  tanto  ao  patrimônio

público, quanto ao patrimônio privado -com o tombamento do caminhão, o pavimento do
viário  foi  avariado,   onde  a  estrutura  do  vei'culo  arrancou  um  pedaço  do  pavimento,

formando um buraco. A calçada de munícipe que reside ao lado da empresa que recebeu

a  carga  também  foi  avariada,  caracterizando  o  dano  ao  patrimônio  privado  (o  muni'cipe

protocolou na prefeitura  um  pedido de manutenção do asfalto (viário) e da sua calçada -
Protocolo 9914/2025).

0 munícipe contatou o nosso gabinete na data do ocorrido,  por volta das

14h40,  para  solicitar  nossa  intervenção junto  à  prefeitura,  uma  vez  que  o  tombamento

ocorreu  às  Oshoo  e  até  o  momento  em  que  fez  contato  conosco  (14h40)  a  empresa

proprietária da  carga  não tinha  conseguido  resolver o assunto  -  o caminhão  continuava
tombado e ele reportou que estava sem poder sair com o vei'culo de sua residência. Pelo

munícipe, foi  informado que a Secretaria  de  Mobilidade estava  no  local,  acompanhando

toda operação de destombamento e remoção do caminhão.

0 muni'cipe reportou que a rua possui sinalização de capacidade de carga

permitida  (até  4  toneladas)  mas  que  há  tráfego  de  caminhões  com  capacidade  muito
superior à pemitida.

A demanda está sendo encaminhada à esta Procuradoria para ciência e

orientação/acom panhamento         junto         às         Secretarias         competentes         pela
resolução/atendimento (SSDC e SEMOB), em face da empresa que causou os danos ao

patrimônio público e privado,  conforme já relatamos.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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agradecidos.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      AQs

lndicacão n° 5416/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 2/2

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5417/2025

Assunto:       Providências urgentes junto à secretaria de saúde para que seja realizada vistoria a fim de
averiguar  o  corte  do  talude  ao  lado  da  construção  da  nova  UBS  do  Parque  lmperial,  na
Avenida  Nilo David,  n° 576.

lNDICAIVIOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  URGENTES  junto  à  Secretaria  de  Saúde  para  que  seja

realizada vistoria a fim de averiguar o corte do talude ao lado da construção da nova UBS

do Parque lmperial,  na Avenida Nilo David,  n° 576.

A demanda chegou ao nosso gabinete por meio de denúncia de munícipe

preocupado  com  futuros  deslizamentos  de  terra  sobre  os  imóveis  localizados  em  cota
inferior ao talude. Pelo muni'cipe foi relatado que o talude sofreu o corte após o ini'cio das

obras.

Pelo munícipe foi  encaminhado vi'deo  contendo  imagens do  local,  o qual

podemos encaminhar, se for o caso.

Diante do exposto e considerando a vigência da contratação de empresa

para execução da obra da UBS, solicitamos seja realizada vistoria pela equipe técnica da
Municipalidade,  para verificação do corte de talude, quanto ao atendimento à ABNT NBR

11682    para    estabilidade    de    taludes    e    NR-18    para    proteção    em    escavações.

Recomenda-se  que  a  vistoria  técnjca  inclua  inspeção  visual  qualitativa  com  análise  de

relevo,  drenagem e indícios de instabilidade.

A solicitação visa, no primeiro momento, acolher a denúncia do munícipe

e  se justifica  devido  à  importância  de  se  atender às  normas  como ABNT  NBR  11682  e

NR-18   durante   o   corte   de   talude,    para   prevenção   de   acidentes   graves,    como

deslizamentos e colapsos, que causam mortes, ferimentos e prejuízos materiais em obras

civis.

Lembramos, ainda, que cortes de talude sem conformidade podem levar

a  instabilidades  geotécnicas,  com  erosão  acelerada  por chuvas  ou  vibrações,  expondo

trabalhadores a soterramentos ou quedas, conforme histórico de acidentes em canteiros

de obra.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lndicacão n° 5417/2025 -Vereador Jean Araúio -f]s. 2/2

0 atendimento às  normas de segurança garante estabilidade.  Por outro

lado, sabemos que o não atendimento às normas de segurança gera multas, embargos,

responsabilização civil/penal do engenheiro responsável e paralisação da obra por órgãos

como CREA ou  Ministério do Trabalho.  Por fim,  o atendimento às normas de segurança

otimiza   a   execução   da   obra,   reduz   custos   de   retrabalho,   eleva   a   durabilidade   da

infraestrutura urbana e garante a segurança de todo o entomo.

Na  certeza de recebermos especial  atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÉS   PODEF`ES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEl.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5418/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  implantação  de  faixa  de

pedestres na altura do primeiro ponto de parada de ônibus da Avenida João Alves de Oliveira
(sentido centro-bairro),  no Parque lmperial.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobiljdade Urbana visando à

implantação  de faixa  de  pedestres  na  altura  do  primeiro  ponto  de  parada  de  ônibus  da

Avenida João Alves de Oliveira (sentido centro-bairro),  no Parque lmperial.

A  solicitação   decorre   da   necessidade   de   garantir  a   segurança   dos

usuários do transporte  público,  pela  proximidade  com  o  ponto de ônibus e também  dos

moradores, que frequentemente atravessam o local, incluindo crianças, idosos e pessoas

com mobilidade reduzida.

Dentre os principais argumentos para a solicitação de pintura de faixa de

pedestre, podemos citar que ela regulamenta a travessia; reduz riscos de atropelamentos;
organiza   o  fluxo   de   vei'culos   e   pedestres   e,   por  fim,   promove   maior  visibilidade   e

conscientização dos motoristas sobre áreas de circulação intensa de pessoas.  Como já

fora   dito   anteriormente,   o   local   conta   com   alto   fluxo   de   pedestres,   em   razão   da

concentração de condomi'nios residencjais.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

Vereador -`P`P / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5419/2025

Assunto:       Providências  urgentes  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  execução  dos
serviços de manutenção asfáltica nos locais que especifica.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   URGENTES  junto   à   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana

visando    à    execução    dos    serviços    de    manutenção    asfáltica    nos    locais    abaixo

especificados:

1.    Na Rua José Ramalho Filho, altura do n° 40,  no Parque lmperial; e

2.    Na Rua Aparecido Florêncio lzidoro (Kalazans) -antiga Rua 18 -,

nas proximidades do n° 117,  no Parque  lmperial.

As vias mencionadas apresentam deterioração acentuada, com buracos,

trincas,   afundamentos   e   desgaste   generalizado   da   pavimentação.   Tais   condições

comprometem   a   segurança   de   motoristas   e   pedestres,   dificultam   a   mobilidade   e

favorecem o acúmulo de água, que contribui para a proliferação de mosquitos e doenças.

A  correção  desses  danos  é  indispensável   para  evitar  novos  prejui'zos,   preservar  a

integridade das vias e garantir o bem-estar da população.

Dessa forma,  a realização dos serviços de manutenção e recomposição

asfáltica  mostra-se  imprescindi'vel  para  restabelecer condições adequadas de tráfego e

prevenir eventuais pedjdos de ressarcimento de danos, judiciais ou extrajudiciais, em face
do  Município.

Na certeza  de recebermos especial  atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário

PRAÇA  DoS  TRÉS   PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.sP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5420/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de Mobilidade urbana visando à realização de análise técnica
sobre  a  possibilidade  de  alteração  do  primeiro  ponto  de  parada  de  ônibus  localizado  na
Avenida  Nurimar Fazzolari  de  Freitas,  que fica  próximo ao n° 75,  para  o n° 99,  em frente ao
Depósito lmperial (sentido bairro-centro),  no Parque lmperial.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

realização  de  análise  técnica  sobre  a  possibilidade  de  alteração  do  primeiro  ponto  de

parada de Ônibus localizado na Avenida Nurimar Fazzolari de Freitas, que fica próximo ao
n°  75,  para  o  n°  99,  em  frente  ao  Depósito  lmperial  (sentido  bairro-centro),  no  Parque

lmperial.

Moradores alegam que em determinadas horas do dia o ponto de parada

de ônibus atual (ao lado da estação de esgoto do SAAE) recebe uma espécie de "chuva

de fezes",  que espirra em  quem está esperando o Ônibus.  Por essa  razão solicitamos a

alteração  do  ponto,  para  que  fique  mais  distante  da  estação  do  SAAE,  evitando  tal

situação.

Encaminhamos   a   demanda   dos   moradores   para   providências   desta

secretaria e estaremos oficiando de forma concomitante o SAAE,  para vistoriar o local e

mitigar o problema, caso se confirme a reclamação de que a estação de tratamento solta

gotículas de esgoto - o esgoto contamina água e solo,  transmite doenças  como cólera,
hepatite A e leptospirose via fezes humanas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

AUJO
Zo Secretário

PRAÇA  DoS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRo  -JACARE'  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5421/2025

Assunto:       Providências junto à Secretaria de  lnfraestrutura visando à execução  dos serviços de  poda
de árvores nos locais que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de   lnfraestrutura  visando  à

execução dos serviços de poda de árvores nos locais adiante especificados:

•     Árvore que fica na Rua Davi Robson Melo Silva, 42 -Parque lmperial;

•    Árvores  que  ficam  na  Rua  Vinte  e  Três  de  Setembro,  na  altura  do

numeral 34 -Conjunto 22 de Abril.

0   crescimento   dos   galhos   da   árvore   oferece   riscos,   principalmente

durante o período de chuvas e ventos fortes, em razão dos galhos estarem muito crescidos
e  haver  conflito  com  a  fiação,  o  que  pode  deixar  esses  bairros  sem  fornecimento  de

energia.  Outro  problema  que  pode ocorrer,  é a queda dos galhos sobre os pedestres e

vei'culos que por ali trafegam.

Encaminhamos   a   solicitação   de   poda   dos  galhos,   como   medida   de

segurança e garantia de acessibilidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF`Ei.SP.LEG.BF`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 5422/2025

Assunto:       Providências urgentesjunto ao sAAE para inspeção imediata, em face de denúncia de "chuva
de fezes",  que  estaria espirrando em  quem  está  esperando o  ônibus,  no  ponto situado em
frente à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE),  na Avenida Nurimar Fazzolari de  Freitas,

próximo ao n° 75,  no Parque lmperial.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis e urgentes junto ao SAAE para inspeção imediata,

em face de denúncia de "chuva de fezes", que estaria espirrando em quem está esperando

o  Ônibus,  no  ponto  situado  em  frente  à  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  (ETE),  na

Avenida Nurimar Fazzolari de Freitas,  próximo ao n° 75,  no Parque lmperial.

Moradores denunciaram que em determinadas horas do dia, o local,  que

é  ponto  de  parada  de  ônibus  (ao  lado  da  estação  de  tratamento  de  esgoto  do  SAAE)
recebe uma espécie de "chuva de fezes", que espirra em quem está esperando o Ônibus.

A situação acaba por gerar preocupação aos munícipes acerca de possível contaminação.

Por essa razão,  a vistoria/inspeção é medida  necessária  para avaliação

do  problema  relatado,  para  que  sejam  tomadas  as  devidas  providências,  além  de  se

justificar pelos riscos ambientais e à saúde pública associados a essa situação.

Em  pesquisa,  verificamos  que  há  a  possibilidade  de  uma  Estação  de

Tratamento de  Esgoto (ETE) liberar partículas de fezes ou aerossóis contaminados.  lsto

posto,  salientamos a importância da vistoria para que sejam verificadas possíveis falhas
no  processo  de  tratamento,  como  aeração  inadequada,  sobrecarga  ou   manutenção
deficiente,  permitindo  que  patógenos fecais  sejam  espirrados  no  ar.  Nesses  casos,  as
falhas   poderão   ser  mitigadas   com   manutenção   preventiva.   A   demanda   visa   evitar

transmissão de doenças como cólera, hepatite A e leptospirose via fezes humanas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5423/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à execução dos serviços de capina
e limpeza na Rua Vinte e Três de Setembro,  na altura do n° 41, no Conjunto 22 de Abril.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências junto à Secretaria de lnfraestrutura visando à execução dos

serviços  de  capina  e  limpeza  na  Rua Vinte  e Três  de  Setembro,  na  altura  do  n° 41,  no

Conjunto 22 de Abril.

0  local  encontra-se  com  acúmulo de  mato,  dificultando a  passagem  de

pedestres e comprometendo a segurança daqueles que transitam  pela via. A vegetação
excessiva também favorece o surgimento de animais peçonhentos e o descarte irregular

de lixo, agravando a situação e gerando transtornos à população.

Ressaltamos que a realização dos serviços de zeladoria urbana no trecho

solicitado contribuirá significativamente para a melhoria das condições de uso do espaço

público,  promovendo bem-estar à comunidade e atendendo às demandas apresentadas

por moradores da região.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF`El.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5424/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  Mobjlidade  Urbana  visando  à   instalação  de  um   Mini
Tachão Bidirecional M2 na Avenida Maria Augusta Fagundes Gomes,  na altura do n° 364,  no
Residencial São Paulo / Jardim  Paulistano.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

instalação  de  um   Mini  Tachão  Bidirecional  M2  na  Avenida  Maria  Augusta  Fagundes

Gomes,  na altura do n° 364, no Residencial São Paulo / Jardim Paulistano.

0  Mini  Tachão  Bidirecional  M2  é  um  dispositivo  auxiliar  de  sinalização

viária  previsto  na  norma  NBR  15.576:2013,  que  tem  como  objetivo  delimitar  faixas  de

tráfego opostas, inibir ultrapassagens indevidas e moderar velocidades em vias urbanas,

com refletividade bidirecional para visibilidade noturna e diurna, suportando cargas até 15

toneladas e fixação por cola epóxi e pinos galvanizados. A solicitação se justifica em razão

de o dispositivo reforçar a segurança viária, reduzindo acidentes por manobras arriscadas

em fluxos bidirecionais, conforme especificações de fabricantes especializados.

Considerando   demandas   recorrentes   provenientes   dos   moradores   e

usuários da via,  de  que  os vei'culos  passam  em  alta velocidade e  não têm  respeitado a

faixa  de  pedestre,  bem  como a  observação  do fluxo e  comportamento dos  condutores,

entende-se  que  a  instalação  do  dispositivo  supracitado  -  Mini  Tachão  Bidirecional  M2  -

contribuirá  significativamente  para  a  diminuição  de  acidentes  e  para  a  organização  do

trânsito local.

Solicitamos,  portanto,  uma  avaliação  pela  equipe  técnica,  de  forma  a

viabilizar as devidas intervenções para atender esta demanda imprescindível.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5425/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  Governo  visando  à  realização  de  estudo  técnico  para
avaliar  a  possibilidade  de  pavimentação  asfáltica  da   Rua  José  Carvalho  de  Godoy,   no
Residencial São Paulo / Jardim  Paulistano.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Governo visando à realização

de  estudo  técnico  para  avaliar  a  possibilidade  de  pavimentação  asfáltica  da  Rua  José

Carvalho de Godoy, no Residencial São Paulo / Jardim Paulistano.

A referida via encontra-se em condições inadequadas de trafegabilidade,

especialmente  em  períodos chuvosos,  dificultando  o trânsito de veículos  e  pedestres  e

comprometendo a  segurança  e a  mobilidade dos  moradores da  região.  Por ser uma via

não  pavimentada  que  desemboca  na Avenida  Maria Augusta  Fagundes  Gomes,  que  é

pavimentada, acaba "arrastando" terra e gerando muitos transtornos para pedestres que
atravessam o cruzamento das vias e para os vei'culos que trafegam por ali.

Considerando que  a  pavimentação  asfáltica  demanda  análise  prévia  da

estrutura  do  solo  e  da  rede  de  drenagem  existente,  solicitamos  avaliação  dos  setores

técnicos  competentes,  tanto das condições da via  quanto da  possibilidade  de  execução

da obra, priorizando o bem-estar da população local e a melhoria da infraestrutura urbana.

A   pavimentação   da   via   proporcionará   maior   conforto,   segurança   e

qualidade de vida, reduzindo riscos de acidentes e doenças respiratórias, além de atender
reivindicações locais antigas por melhor infraestrutura urbana.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5435/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  limpeza  e  remoção  de  resi'duos
acumulados  na  Rua  Gaspar Gomes  da  Costa,  na  altura  do  n°  512,  no  Bairro  Cidade  Nova
Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências junto à Secretaria de lnfraestrutura para a limpeza e remoção

de resíduos acumulados na Rua Gaspar Gomes da Costa,  na altura do n° 512,  no Bairro

Cidade Nova Jacareí.

0 local foi alvo de descarte irregular de resíduos e apresenta acúmulo de

materiais diversos,  incluindo equipamento eletrônico da  chamada  "Linha  Marrom",  como

um televisor,  que contém metais pesados utilizados em circuitos, a exemplo de chumbo,

mercúrio e cádmjo. Por se tratar de lixo eletrônico, esse tipo de material exjge tratamento

e destinação específicos,  pois a disposição inadequada pode liberar substâncias tóxicas

capazes de contaminar o solo e a água.

Também é possível observar o descarte de resíduos de construção, o que

reforça a necessidade de limpeza em caráter de uraência para preservar o meio ambiente,

proteger a saúde pública e manter a ordem urbana. A permanência desses materiais pode
atrair vetores de doenças, como ratos e insetos, além de causar entupimentos em bueiros

e acelerar a degradação do solo e da vegetação.

Registra-se  ainda  que  a  presença  de  entulhos  e  lixo  compromete  a

segurança  e  o  bem-estar da  população,  causa  impacto visual  negativo  e  desvaloriza  o

espaço  público. A remoção dos resi'duos é essencial  para  restaurar a funcionalidade da

área,  prevenir contaminações e  promover o uso consciente e  responsável  dos espaços

LÚmuns.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5436/2025

Assunto:       Providências   junto   à   Secretaria   de   lnfraestrutura   para   a   realização   dos   serviços   de

patrolamento e nivelamento mecânico na Rua Maxacali -Chácaras Reunidas Ygarapés.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura para a realização

dos  serviços  de  patrolamento  e  nivelamento  mecânico  na  Rua  Maxacali  -  Chácaras

Reunidas Ygarapés.

Essa   solicitação  justifica-se   pelas   condições   atuais  da  via,   que  têm

dificultado o tráfego e colocado em  risco a segurança dos moradores e  usuários. A falta

de  manutenção  adequada  compromete  a  mobilidade,  principalmente  em  períodos  de

chuva, quando a situação se agrava. Têm ocorrido atolamentos de vei'culos que trafegam

pela estrada.

A realização do patrolamento e nivelamento mecânico contribuirá para a

melhoria    das    condições    de   trafegabiljdade    da    estrada,    garantindo    segurança    e

acessibilidade aos moradores da região e a todos que utilizam a via.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

AUJO
Vereado / 2o Secretário

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5437/2025

Assunto:       Providências da secretaria de lnfraestrutura para a realização de capina e limpeza na Avenida
Beatriz Junqueira da Silveira Santos,  próximo ao numeral 57,  e  na  Estrada  Municipal  Edson
Loesch de Freitas (Estrada da Tanquinho) -Jardim Pedramar.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis da Secretarja de lnfraestrutura para a realização de

capina  e  limpeza  na Avenida  Beatriz Junqueira  da  Silveira  Santos,  próximo  ao  numeral

57,  e  na  Estrada  Municipal  Edson  Loesch  de  Freitas  (Estrada  da  Tanquinho)  -  Jardim

Pedramar.

Os locais encontram-se com acúmulo de mato, comprometendo inclusive

a   passagem   dos   pedestres   que   andam   pela   calçada.   A   situação   da   vegetação

descontrolada ainda favorece o surgimento de animais peçonhentos e o descarte irregular

de  lixo.

Ressaltamos  que  a  intervenção  de  zeladoria  urbana  na  área  solicitada

contribuirá significativamente  para  a  melhoria  das condições de  uso  do espaço  público,

promovendo   bem-estar  à   população   e   atendendo   às   demandas   apresentadas   por
moradores da região.

Na certeza de recebermos especial atenção  ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DoS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5438/2025

Assunto:       Providências da secretaria de Mobilidade urbana, com a devida urgência, para a substituição
das  lâmpadas  que  se  encontram  apagadas  na  Rua  Professora  Anita  de  Oliveira  Cordeiro
Gomes,  em frente aos numerais 854,  890 e  1140 -Cidade Nova Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana,  com  a

devida urgência,  para a substituição das lâmpadas que se encontram apagadas na  Rua

Professora Anita de Oliveira Cordeiro Gomes,  em frente aos numerais 854, 890 e  1140 -

Cidade Nova Jacarei'.

0 local está sem iluminação, comprometendo a segurança dos moradores

e pedestres, que circulam pela via.

De  forma  a  justificar  a  solicitação,  destacamos  que  a  manutenção  da

iluminação  pública  é  essencial  para  a  segurança  da  comunidade  local,  prevenindo  a

ocorrência de crimes como furtos, assaltos e outros atos de vandalismo em áreas escuras.

Uma   iluminação   adequada   contribui   para   o   bem-estar  dos   moradores  e  visitantes,

permitindo a tranquilidade das atividades noturnas, com mais segurança e conforto.

Ressaltamos, ainda, que a conservação do sistema de iluminação é uma

responsabilidade  da  Administração  Municipal,  necessária  para  garantir a  eficiência  e  a

prevenção de falhas no serviço  público. A substituição das  lâmpadas queimadas é uma
medida simples e eficaz, que valoriza o espaço público.

Na  certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

=" pp / 20 Secretário

PRAÇA  DoS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5439/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a  realização  de  estudo visando

proporcionar  melhorias  no  acesso  da  Avenida  Moriaki  Ueno  para  a  Avenida  São  João,  no
Bairro São João.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas  providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para a  realização

de  estudo  visando  proporcionar  melhorias  no  acesso  da  Avenida  Moriaki  Ueno  para  a

Avenida São João, no Bairro São João.

Atualmente,   há   um   conflito   de  trânsito  no   local,   pois   motoristas   que

utilizam o acesso entre as avenidas relatam dificuldade na realização das manobras, tanto

no sentido Moriaki Ueno -São João quanto no sentido inverso.

A  população  solicita  a  elaboração  de  um  estudo  técnico  que  indique

melhorias capazes de otimizar a fluidez e aumentar a segurança viária. Entre os aspectos

relevantes, destacam-se a necessidade de reduzir pontos de conflito,  adequar o espaço

às demandas crescentes do tráfego e garantir melhor integração entre as vias urbanas.

Esse estudo permitirá a definição de soluções alinhadas ao planejamento

urbano   e    às    normas    municipais,    promovendo   deslocamentos    mais   eficientes   e

aprimorando a qualidade do ambiente viário da região.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CÊNTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5440/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de Mobilidade urbana para realização de vistoria e análise da

possibilidade de elevar a caixa do poste do semáforo localizada na Avenida Wilsom Nogueira
Soares, no acesso à Avenida Lucas Nogueira Garcez - Bairro Santa Cruz dos Lázaros.

lNDICAMOS ao Excelen{íssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para

realização de vistoria e análise da  possibilidade de elevar a caixa do poste do semáforo

localizada  na  Avenida  Wilsom  Nogueira  Soares,  no  acesso  à  Avenida  Lucas  Nogueira

Garcez -Bairro Santa Cruz dos Lázaros.

A   solicitação   para   levantamento   da   caixa   do   poste   do   semáforo

fundamenta-se    principalmente    na    altura    em    que    está    fixado    o    equipamento,

aparentemente  inadequado,   que  tem   causado  riscos  significativos  à  segurança  dos

pedestres,  os  quais  têm  frequentemente  batido  a  cabeça  na  estrutura,  devido  à  sua

posição baixa.

Essa condição compromete a integridade fi'sica dos usuários e configura

um fator de risco grave, demandando análise técnica e ajuste imediato (se o caso),  para

adequar  a  altura  da  caixa  do  poste  aos  padrões  técnicos  municipais  e  normativas  de

segurança vigentes.

A  intervenção  visa  eljminar esse  risco,  garantindo  segurança  adequada

no   trânsito   de   pedestres   e   alinhando-se   às   boas   práticas   de   sjnalização   viária

recomendadas para ambientes urbanos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5441/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  Saúde,  com  a  devida  urgência,   para  que  o  atendimento

prestado à população seja otimizado na farmácia de alto custo.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis da  Secretaria de Saúde,  com a  devida urgência,

para que o atendimento prestado à população seja otimizado na farmácia de alto custo.

Recebemos  no  gabinete  o  relato  de  um  munícipe  informando  que  o
atendimento à  população precisa ser melhorado com  urgência.  Segundo o  muni'cipe,  os

pacientes  que  vão  procurar atendimento  na farmácia  de  alto  custo  estão  revoltados.  A
reclamação é que os servidores da farmácia de alto custo estão demorando para atender
os pacientes, dos 6 guichês de atendimento apenas dois têm servidor. Os pacientes ficam
esperando muito tempo.

A demanda é para que haja uma otimização do fluxo de atendimento, com
ampliação  do  número  de  servidores  no  balcão  e  treinamento  dos  mesmos  -  cursos  de
noções básicas de assistência farmacêutica,  que promovam habilidades no atendimento
humanizado, gestão de medicamentos, interpretação da prescrição médica e atendimento

prioritário - medidas essenciais para a conformidade do serviço com as normas do SUS,
e  consequente  redução  do  tempo  de  espera,  que  evitam  insatisfação  generalizada  e
fortalecem a confiança na rede pública. A medida beneficiaria a todos usuários do serviço,

principalmente jdosos e pessoas com mobilidade reduzida.

Por fim,  ressaltamos que a pretendida otimização do atendimento se faz
necessária para garantir celeridade, eficiência e suporte adequado, alinhados às diretrizes
de cuidado e humanização da assistência farmacêutica.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário

PRAÇA  DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACARE[  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5473/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a  manutenção  e  revitalização  do
abrigo localizado na Avenida Albano Simões de Castro, altura do numeral 226 -Jardim Nova
Esperança (sentido centro-bairro).

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providêncjas   cabíveis   da   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   para   a

manutenção  e  revitalização  do  abrigo  localizado  na  Avenida  Albano  Simões  de  Castro,

altura do numeral 226 -Jardim Nova Esperança (sentido centro-bairro).

A  solicitação  visa,  dentre  outros  motivos,  garantir  a  acessibilidade  às

pessoas que utilizam cadeiras de rodas, além de maior conforto e segurança aos usuários
do transporte  público,  especialmente  durante  embarque/desembarque  dos  cadeirantes,

nos peri'odos de forte insolação ou chuva, condições que afetam diretamente o bem-estar

dos  passageiros  durante  o  tempo  de  espera  no  ponto.  Trata-se  de  uma  reivindicação

recorrente da  comunidade  local,  que  utiliza  intensamente este  ponto  de  parada  por sua

proximidade com áreas residenciais e equipamentos públicos.

A manutenção e revitalização do abrigo é uma medida que contribui para

a valorização do transporte coletivo, em conformidade com as diretrizes de acessibilidade,

mobilidade urbana e humanização dos espaços públicos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

AUJO
/ 20 Secretário

PRAÇA  DOS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão//
\,'

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 5474/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  estudo  sobre  a  possibilidade  de
instalação  de  um  abrigo  de  ônibus,  com  cobertura,  na  Avenida  Albano  Simões  de  Castro,
trecho do numeral  176 ao 180 (sentido bairro-centro) -Jardim  Nova  Esperança.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para

estudo  sobre  a  possibilidade  de  instalação  de  um  abrigo  de  ônibus,  com  cobertura,  na

Avenida Albano Simões de Castro, trecho do numeral  176 ao  180 (sentido bairro-centro)
-Jardim Nova Esperança.

A    solicitação    visa    proporcionar    melhores    condições    de    conforto,

segurança    e    acessibilidade    aos    usuários    do    transporte    coletivo,    especialmente

considerando que o referido local  não conta com  abrigo de Ônibus,  mesmo sendo  ponto

de embarque e desembarque com  considerável fluxo de passageiros,  inclusive  idosos e

pessoas   com   mobilidade   reduzida.   Sem   abrigo   instalado,   os   usuários   ficam   sem
acolhimento, sem conforto e sem local para se assentar enquanto aguardam a condução.

Ressaltamos,  que  a  presente  demanda  está  em  consonância  com  os

princi'pios   de   acessibilidade   e   melhoria   da   mobilidade   urbana,   previstos   na   Política
Nacional  de  Mobilidade  Urbana (Lei  n° 12.587/2012).

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5475/2025

Assunto:       Providências urgentes junto à secretaria de Mobilidade urbana para a manutenção asfáltica
na Avenida Lucas Nogueira Garcez,  na altura do n° 1176,  no Jardim  Nova Esperança.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências URGENTES junto à Secretaria de Mobilidade Urbana para a

execução dos serviços de manutenção asfáltica na Avenida Lucas Nogueira  Garcez,  na

altura do n°  1176,  no Jardim  Nova Esperança.

0  pavimento  apresenta  avaria  significativa  próxjmo  à  sarjeta,  formando

um   recalque  (degrau)  que  representa  risco  aos  motoristas  e  motociclistas,   além  de

possibilitar danos  materiais e eventuais  pedidos de  ressarcimento contra  o  Município.  A
deformação também favorece o acúmulo de água, contribuindo para a deterioração da via

e para a proliferação de mosquitos.

A situação compromete diretamente a segurança no tráfego e demanda

intervenção imediata para restabelecer a integridade da pista,  evitar acidentes e prevenir

novos danos estruturais.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,  11  de dezembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


